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I - RELATÓRIO 
1. HISTÓRICO 

O Parecer CEE nº 744/76, de 15 de setembro de 1976, a-

provou o Regimento e Planos de Curso do Centro Interescolar do Hos-

pital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto. 

A sra.Diretora do Centro solicita alterações nos arti-
gos 49 a 70 e 95, que tratam do sistema de avaliação, recuperação 
e promoção. 

2. APRECIAÇÃO do Regimento 

As modificações propostas visam à adaptação/à legisla-

ção vigente e aos interesses do ensino-aprendizagem. 

II - CONCLUSÃO 

Aprovam-se as alterações do Regimento propostas pelo 

Centro Interescolar do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medici-

na de Ribeirão Preto, referentes à avaliação, recuperação e promo-

ção. 

As mesmas alterações devem ser realizadas nos Planos 

de Curso. 

CESG, em 06 de dezembro de 1977 

a) Conselheiro HILÁRIO TORLONI-Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pa-

recer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: HILÁRIO TORLONI, 

JAIR DE MORAES NEVES, JOSÉ AUGUSTO DIAS, LIONEL COBBEIL, MARIA APA-

RECIDA TAMASO GARCIA, OSWALDO FRÓES e RENATO ALBERTO T. DI DIO. 

Sala da CESG, em 07 de dezembro de 1977 

a) Conselheiro LIONEL CORBEIL-Vice-Presidente 

no exercício da Pre-
sidência 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 15 de dezembro de 1.977 

a) Cons° MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


